
ASSINATURAS 

Para o pais: Para países de expressão 

- 
portuguesa: 

E Sério .........1 800$00 1 2005A 

11 Sério .........1 000$00 600$00 

8 e li Séries ......2 500$00 1 500$00 

AVULSO por cada página ... 45(8) 

Os períodos de assinaturas contam-se 
Dor anos civis e seus semestres. Os 
números publicados antes de ser tomada 
a assinatura, sAo Considerados venda 
avulsa. 

Ano Semestre 

E Séria .........2 400$00  1 800$00 

II Série .........1 600$00 1 200$00 

8 e II Séries ......3 100$00 2100$00 

Para outros paices: 

E Sério .........2 800$00 2200$00 

LI Sério ........2 000$00 1 600$00 

I 11 Séries ......3500$00 2500$00 

Ministério das Pescas, Agricultura e Animação Rural 
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Of1 CIAL 
PREÇO DESTE NÜMERO-40$00 

Toda a correspondência quer oficial, quer relativa a anúncios 1 à 

oeslnaiura do Boletim Oficial deve ser enviada à Administração da 

Imprensa Nacional, tia cidade da Praia. 

Os originais dos vários serviços públicos deverão conter a assinatura 

da chefe, autenticada com o respectivo carimbo a óleo ou selo branco. 

O preço dos anúncios é de 1 200$ a lauda. Quando o anúncio for 

clusivamente de tabelas intercaladas no texto, será o respectivo espaço 

acrescentado de 30%. 

mínimo de cobrança pela inserção no Boletim Oficial de qualquer 

anuncio ou outro assunto Sujeito a pagamento é de 600$. 

Não serão publicados anúncios que não venham acompanhados da 

importáncia precisa para garantir o seu custo. 

Os demais actos referentes à publicação no Boletim Oficial estão 

[ regulamentados pelo Decreto n.° 74/92, publicado no Suplemento ao 

r Boletim Oficial n.° 26/92, de 30 de Junho. 
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PRESIDËNCIA DA REPÚBLICA 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho do Chefe da Casa Civil da Presidência da 
República: 

De 14 de Setembro de 1993: 

Manuel Maria Rodrigues de Pina, técnico adjunto refe-

rência 11, escalão B, da Direcção-Geral de Ar!m3n.s-. 

tração da Presidência da RepúbLca - nomeado, dei- 
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nitvamente, no referida cargo, nos termos do pará-
grafo 1.0  do artigo 270  do Estatuo do FuncionaLsmo. 

- tAspensado da anotação do Tribunal de Contas). 

Direcção-Geral de Administração da Presidricia da Re-
pública, na Praia, 21 de Setembro de 1993.—Pelo oirector-
-geral, José Lcpes da Silva. 

ASSEMBLEIA NACIONAL 

Secretaria-Geral 

Despacho de S. Ex.8  o Presidente da Assembleia Na-
cional: 

De 14 de Setembro de 1993: 

dado por finda a comissão de serviço de J3artoomeu Lo-
pes Varela, nas funções de secretário do Grupo Parla-
mentar do PAICV, a seu pedido, com efeitos a Partir 
do dia 18 do corrente mês de Setembro. 

Secretaria-Geral da Assembleia Nacional, na Praia, 15 
de Setembro de 1993.—Pelo secretário-geral, Gregório Se-
me do. 

pp 

CHEFIA DO GOVERNO 

tembro de 1993 o despacho de S. Ex.a o Secretário de Es-
tado da Juventude e Promoção Social de 7 de Setembro 
de 1993, referente a rescinsão de Isménia Pacheco Rodri-
gues, técnica adjunto exercendo o cargo de Coordenadora 
Concelhia do Instituto Caboverdiano de Menores na Praia. 
pelo que novamente se publica na parte que inceressa. 

Onde se lê: 

Reconduzida no referido cargo, 

Deve ler-se: 

Rescendda nos termos do contrato de prestação de 
serviço entre a mesma e o Instituto Caboverdiano 
de Menores.-  (Dispensado de anotação do k'ribu-
nal de Contas), 

Instituto Caboverdiano de Menores, na Praia, 20 de Se-
tembro de 1993.—A presidente, Maria tia Gl.íria Martins. 

- op 

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÓMICA 

Gabinete do Ministro 

Despacho do Directir de Gabinete de S. Ex. Mi- 
nistro de Estado e da Coordenação Económica, por 
delegação do mesmo: 

De 11 de Agosto de 1993. 

Direcção dos Serviços de Administração 

Despacho de S. Ex.8  ô Primeiro Ministr: 

De 25 de Agosto de 1993: 

Pérecles Júlio Hungria Silva, quadro dos TACV - E.P. - 
requisitado, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 56/.8 de 15 de 
Julho, para exercer o cargo de secretário principal, ní-
vel II, do Gabinete do Primeiro Ministro, em regime de 
comissão ordinária de serviço, por um período de um 
ano renovável, nos termos dó artigo 41.0  do Decreto-Lei 
n,° 86/92 de 16 de Julho. 

Os encargos correspondentes serão suportados pelas do-
tações inscritas no capítulo 1.0,  divisão 2., código 1.2 do 
orçamento vigente. — (Isento de visto do Trihun;l de Con-
tas nós termos do artigo 76.0, n,° 2, do Decreto.L-i n.° 9/81 
de 11 de Fevereiro, conjugado com artigo 14,>, n.° 1, ali-
nea a), da Lei n.° 84/IV/93 de 12 de Julho. 

Direcção elos Serviços de Administração de Gabinete do 
Primeiro Ministro, na Praia, 17 de Setembro de 1993.-
0 director de serviços, por substituição, Tomás de Sá No-
gueira. 

Secretaria de Estado da Juventude 
e, Promoção Social 

Instituto Caboverdiano de Menores 

RECTIFICAÇÃO 

Alfredo Simão Carvalho Santos e Alicia Correia, jornalis-
tas, contratados para prestarem serviço de assessoria 
técnica no domínio da Comunicação Social, no Gabi-
nete de S. Ex,8 o Ministro de Estado e da Coordenação 
Ecconómica, auferindo mensalmente uma avença de 
30 000 00 e 25 000 00 (trinta mil escudos " vinte cinco 
mil escudos) respectivamente. 

O presente contrato é válido por seis meses a :,artir da 
data do nício da sua vgência, considerando-se sempre re-
novado se qualquer das partes não o denuncia- com ante-
cedência mínima de 30 dias, em relação à data do seu 
'término. 

A despesas tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo l.°, divisão 1.8,  código 31 do orçamento vigente.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 3 de Setembro de 
1993). 

Gabinete do Ministro, do Ministério da Coordenação Eco-
nómica, na Praia, 21 de Setembro de 1993.-0 drector de 
Gabinete, Luís Silva, 

oo— 

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS 
ESTRANGEIROS 

Direcção-Geral de Administração 

Despachos de S. Ex.a  o Ministro dos Negócois Es-
trangeiros: 

De 2 de Agoto de 193: 

Por erro da administração foi publicado de forma me- José Filomeno de Carvalho Dias Monteiro, 30 secretário de 
xacta no Boletim Oficial, II Série n.° 38/93 de 22 de Se- Embaixada, colocado no Consulado-Geral de Cabo Verde 
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em Hong-Kdng - nomeado, para, em comissão ordinária 
de serviço, exercer o cargo de cônsul-geral, interino do 
Consulado-Geral de Cabo Verde em Hon-Kon, nos ter-
mos dos artigos 31.° e 32.0 do Decreto-Lei n 76/91 de 30 
de Julho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no cspí-
tulo 1.0, divisão 9•,  código 1.2 do orçamento vigente.—
(Visado pe0 Tribunal de Contas em 15 de Setembro de 
1993). 

Despacho de S: Ex:0  o Secretário de Estado da Em1-
gração e das Comunidades: 

De 16 de Agosto de 1993: 

Gaudino José Tavares Cardoso. licenciado em antropologia 
—nomeado, para, em comissão ordinária de serviço, crer-
cer d cargo de assessor do Secretário de Estado da Emi-
gração e das Comunidades,  nos termos do arVgo 41.0, 
n:° 2:0, do Decreto-Lei n:° 86/92 de 16 de julho: 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 2.", código 1.2 do orçamento vigente. - 
(Anotado pelo Tribunal de Contas em 14 de Setembro de 
1993). 

Direcção-Geral de Administração, Divisão do Recursos 
Humanos, na Praia, 20 de Setembro de 1993.— () director-
-geral, por substituição, Octávio Carlos Barros Comes. 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E ASSUNTOS 

PARLAMENTARES 

Direcção-Geral da Administração Pública 

Despachos de S. Ex." o M.nietro da Administração 
Pública e Assuntos Parlamentares: 

De 16 de Junho de 1993: 

João de Pna Monteiro, operário qua1lfcado principal, re-
ferência 8, escalão E, do quadro do Minstéro das Pes-
cas, Agrcultura e Animação Rural - desligado de ser-
viço, para efeitos de aposentação, nos termos da alí-
nea a), n.° 2, do artigo 5:" do Estatuto de Aposentação 
e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n.° 61/ 
/111/89, de 30 de Dezembro, por ter sido julgado incapaz 
para o exercíc:o de qualquer actividade prof ssonai, 
conforme o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emItido em sessão de 14 de Janero de 1993, homologado 
por despacho de S. Ex.0  o Ministro da Saúde em 18 de 
Março, publicado no Boletm oficIal  n.° 14/93, II Série, 
de 5 de Abril, com direito à pensão proVsóra anua'l 
de 219 741$20 (duzentos e dezanove mli setecentos e qua-
renta e um escudos e vnte centavos), sujeita à rectifi-
cação, calculada em Conformidade  com o artigo 37:0  
do mesmo d1p10ma, correspondente a 23 anos e 7 meses 
de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos 
legais. 

A despesa ',em cabmento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.", dvisão 4, código 17-A do orçamento vigente. - 
(v:sado pelo Tribunal de Contas, em 27 de Agosto de 1993). 

De 29: 

Julieta Iva Fonseca Modesto Andrade Gomes, otcial pr1n-
c:pal, referência 9, escalão C, do quadro do MInistériO 
da Cultura e da Comunicação, desempenhando as fun-
ções de director administrativo da Rádio Nacional - 
desligada de serviço, para efeitos de aposentação, nos 
termos do artigo 5:0  n:° 2, alínea a), do Estaiuto de 
Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado 
pela Lei n:° 61/111/89, de 30 de Dezembro, conforme 
parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emLldo em 
sessão de 10 de Junho de 1993, homologado por despa-
cho de S. Ex:' o Ivtnistro da Saúde de 16 de Junho 
do mesmo ano, com d1reito a pensão provisória anual 
de 443 520$ (qua3rocentos e quarenta e três mik qui-
nhentos e vinte escudos), sujeita à rectificação, cal-
cuada em conformidade com o artigo 37.0  do mesmo 
dip'oma, correspondente a 34 anos de serv1ço prestado 
ao EsFado, incluindo os aumentos legais. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
ação do capítulo 1.0, divisão 74;", código 17-A do orça-

menO vigente: - (VSado pelo Tribunal de Contas, em 14 
de Seembro de 1993) 

De 13 de Julho. 

Teresa de Jesus Oliveira, ajudante de serviços gerais, refe-
rência 1, escalão A, do quadro auxiliar das Afândegas 
-desligada de serviço, para efeitos de apo-cntaão, 
nos termos da alínea a), n.° 2 do artigo 5." do Estatuto 
de Aposentação e da Pensão de Sobrevivii'lcia, aprova-
do pela Lei n.° 61/111/89 de 30 de Dezembro, por ter 
sido julgada incapaz para todo o serviço, conforme 1X4 
recer da Junta de Saúde de Barlavento, emitido em 
sessão de 29 de Março de 1990, homologado por despa-
cho de S. Ex.0  o Ministro da Saúde, Trabalho e Assun-
tos Sociais, de 9 de Abril, devendo ser abonada da 
pensão provisória anual de 105094$80 (cento e cinco mil, 
noventa e quatro escudos e oitenta centar:), sujeita à 
rectificação. calculada em conformidade cem o artigo 37." 
do mesmo diploma, correspondente a 26 anos e 3 me-
ses de serviço prestado à Administração Colonial Por-
tuguesa e ao Estado de Cabo Verde. 

A esta pensão será acrescida o aumento eoncedido às 
classes inactivas pelo Decreto-Lei n. 101/MI30 de 23 de 
Novembro,-  (Visado pelo Tribunal de Contas em 7 de No-
vembro de 1993). 

De 20: 

Arnilndo Varela, agente administrativo da Direcç5oGeraj 
de Admin'stração Local -desligado, de serviço, para elei-
tos de aposentação, nos termos do artigo 2.0, n." 1 da 
Lei n.° 61/111/89 de 30 de Dezembro, conc.odida a apo-
sentação definitiva w5 lugar, com direito à pensão anual 
de 123 600$ (cento e vinte e três mil e s'isccntos escu-
dos), calculada de acordo com o artigo 37.' do Estatuto 
de Aposentação e da Pensão de Sobrevivncia, corres-
pondente a 25 anos de serviço prestado à Adnhmni:treção 
Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde. incluin-
do os aumentos legais. 

Esta pensão deverá ser acrescida dó aumento concedido 
às classes inactivas pelo Decreto-Lei n.° 191/M/90. 
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Os encargos resultantes das despesas têm ebimento na 
dotação inscrita no capítulo 1,0, divisão 4.0,  código 17-A do 
orçamento vigente.-  (Visado pelo TrIbunal de Contas em 
27 de Agosto de 1993). 

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia. 15 
de Setembro de 1993.—Pelo director-geral, Mcria de Fá-
'Uma Duarte Almeida. 

Centro de Formação 
e Aperfeiçoamento Administrativo 

Despachos de S. Ex.a o Ministro da Administração 
Pública e Assuntos Parlamentares: 

De 22 de Março de 1993: 

Carmem Gomes de Oliveira Semedo, assistente administra-
tivo, referência 6, escalão A, dó quadro •io CENFA—
nomeada, definitivamente, no referidO cargo, nos termos 
do § 1.0  do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo. - 
(Dispensadó da anotação do Tribunal de Contas). 

iva Marcelina Barbosa -nomeada, provisoriamente, para 
exercer o cargo de escriturária-dactilógrafa, referência 6, 
escalão A, do quadro do CENFA, nos termos do ar-
tigo 1.0,  n,° 1 do Decreto-Lei n.° 1/93 de 15 de 'eve-
reiro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 3.0, divisão 38.0,  código 3.1 do orçamento vigente. -
(Visado Visadó pelo Tribunal de Contas em 27 de Agosto de 1993). 

Centro de Formação e Aperfeiçoamento Administrativo. 
na  Praia, 10 de Setembro de 1993.-A directora-geral. 
Helena Santos. 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
INTERNA 

Divisão dos Serviços Administrativos 

Polícia de Ordem Pública 

Despacho de S. Ex.a o MinistrO da Administração 
Interna: 

De 8 de Setembro de 1993: 

Pedro Plácido Delgado, agente da Polícia de Ordcrn Pública. 
efectivo do Comando do Agrupamento de S. Vicente - 
exonerado do referido cargo, a seu pedido, a partir de 
8 de Setembro de 1993. -(Dispensado da anotação ro 
Tribunal de Contas). 

Despachos do comandante-geral da Polícia de Ordem 
Pública, por delegação de competência: 

De 15 de Setembro de 1993: 

São promovidos nos termos do artigo 5.° do Decreto-Lei 
n.° 144-A/92, ao posto de 2,0 sub-chefe e nomeados de..  

finitivamente nas referidas funções com efeito a partir 
da data da sua publicação no Boletim Oficial, os se-
gi.dntes agentes: 

1-Jacinto  Maria Varela Rodrigues; 

2—Serafim Mendes Semedo; 

3—António Tavares da Costa: 

4—Bernardino Gomes da Cruz; 

5—João Cabral Vaz Almeida; 

6— Luciano António de Barros Canuto' 

7—Domingos Mendes de Andrade; 

8-José  Brito Lima; 

9—António Francisco Silva; 

10— Cristiano Silva Vieira; 

11—José de Pina; 

12— Sidónio Alberto Alves; 

13—António Marcolino Gomes de Pina; 

14— Raúl Monteiro, Júnior; 

15—Máriõ Moreno de Carvalho; 

16— Faustino Gomes Lopes; 

17 - Arlindo dos Reis Monteiro; 

18-Pedro Carlos Gomes Varela; 

19—Samuel, de Pina Macedo; 

20—José Manuel Gonçalves Furtado; 

21-Alcides André de Carvalho; 

22 - Adranó Semedo Brito; 

23—Carlos Furtado Almada; 

24—Pedro Alberto Fonseca; 

25—Luís Augusto das Santos; 

26— Raúl de Pina Barros; 

27—Francisco da Encarnação Moreira: 

28—João Vaz Antunes; 

29—José Luís Brito Gomes; 

30—João de Pina; 

31—João de Deus Lopes; 

32— Oldem.iro Pina Cardoso; 

33-11élder Gomes da Silva. 

Luís Mendes, 2.0  sargento da Polícia de Ordem Pública - 
promovido, nos termos do artigo 11.0  e 26.0  do Decreto 
n.° 80/88 e artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo, 
ao posto de sub-tenente e nomeado, definitivamente, no re-
ferido cargo, com efeito a partir da sua publicação no 
Boletim Oficial, 
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As despesas têm cabimento na dotação inscrita no c2pí-

tulo 1.0, divisão 7a,  código 1.2 do orçamento vigente.- 

(Isentos da fiscalização preventiva, de acordo com o arti-
go 14°, alínea o) da Lei n.° 84/IV/93 de 12 de Julho. 

Divisão dos Serviços Administrativos da Polícia de Or-

dem Pública, na Praia, 14 de Setembro de 1993,—0 chefe 
da divisão, Eugénia Oliveira, 

op 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho conjunto de S.° Ex.' o Primeiro Ministro 
e o Ministro das Finanças: 

De 18 de Abril de 1993: 

Teodoro Manuel Évora, técnico adjunto, referênoia 11, < s-
calão B, exercendo em regime de substituição o cargo de 
chefe de Divisão dos Recursos Humanos -- prorrogada, 

nos termos do n.° 3 do artigo lO.° do Decreto Lei ri.0  31/89 

de 3 de Junho, a nomeação no referido cargo, por um 
período de seis meses, a contar da data do tresente 

dIploma, 

Isento do visto do Tribunal de Contas, nos termos da 

alínea j) do n» 1 do artigo 14.1  da Lei n.° 84/IV/93 de 12 

de Julho. 

Despachos conjuntos de S.as Ex.°° os Ministros eas Fi-
nanças e o da Administração Pública e Assuntos 
Parlamentares: 

De 8 de Setembro de 1993: 

José António Vaz Fernandes e Ana Maria Rodrigues Moreno, 
secretários estagiários de Finanças, assalariados da Di-
recção-Geral das Contribuição e Impostos desde Julho/92. 

-nomeados, provisoriamente para, exercersui as funções 

de técnicos profissionais de 1.° nível, referência 8, eca 

Ião B, nos termos do artigo 33.0  do Decreto-Lei n.° 86/92, 

conjugado com ci n» 3 do artigo 2.1  da Lei n» 61/IV/92 

e o artigo 27.1  do Estatuto do Funcionalismo, 

Conceição Maria Barros Alfama, secretária estagiária de Fi-
nanças, assalariada da Direcção-Geral da Fazenda Públi-

ca desde Julho/92 -nomeada, provisoriamente para, exer-

cer as funções de técnica profissional do l.1  nível, refe-

rência 8, escalão B, nos termos do artigo 33.0  do De-

creto-Lei n.° 86/92, conjugado com o n,° 3 do artigo 2.1  

da Lei n.° 61/IV/92, e o artigo 27.11  do Estatuto do Fun-

cionalismo, 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0, divisão 6.0, código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 15 de Setembro 

de 1993). 

Despachos de S. Ex.a o Ministro das Finanças: 

De 20 de Maio de 1993: 

Maria Ivete Lopes Furtado, servente assalariada do quadro 

de pessoal da Direcção-Geral das Contribuições e Im- 

postos - reclassificada para, exercer definitivamente as 
funções de escriturária-dactilógrafa, referência 2, escalão 

A, nos termos do artigo 21.1  e 22,0  do Decreto-Lei n.° 

87/92, conjugado com o artigo 66. n.° 2 do Decreto-
-Lei n.° 86/92 e o artigo 27.0  do Estatutõ do Funciona-

lismo. 

Quirina Albertina Martins, servente assalariada do quadro 
de pessoal da Direcção-Geral das Contrib'aiçoes e Im-
postos - reclassifi cada para, exercer definitivamente as 
funções de escriturária-dactilógrafa, ref. ', esc. A, nos 

termos dos artigos 21.0  e 22,0  do Decreto-Lei n.° 87/92, 
conjugado oóm o artigo 66» n.° 2 do Decreto-Lei n.° 
2 do Decreto-Lei n.° 86/92 e o artigo 27.° de Estatutc 
do Funcionalismo. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita nó capí-
tulo 1.°, divisão 6°, código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 10 de Setem-

bro de 1993). 

De 10 de Agosto: 

Joaquim Sena Silva, reverificador do quadro técnico adua-
neiro, referência 9, escalão D - promovido a reverifica-
dor-chefe, referência 13, escalão A, nos termos do ar-
tigo 20.0  do DecrØo-Lei n.° 86/92, de 16 de Julho, 
conjugado com o artigo 63.1  do Decreto-Lei n.° 64/92. 

A despesa tem cabimento no capítulo 1 0; divisão 7:0; 

cód.go 1.2 do orçamento vigene. - (Isento do «visto» nos 
termos da Lei n.° 84/IV/93, de 12 de Julho). 

Arlindo Arnaldo Chantre, verificador aduaneiro, licenciadõ 
em Direito, nomeado, precedendo concurso em que fi-
cou classificado em 1.0  lugar, reverificador-chefe do 
quadro técnico aduaneiro, referência 13, escalão A, nos 
termils do artigo 27» do Estatuto do Funcionalismo, con-
jugado com os 11.0 o  2 e 3 do artigo 63.0 d0  Decreto-Lei 
n.° 64/92. 

A despesa tem cabimento no capítulo l,°, divisão 7.1, 
código 1.2 do orçamento vigente. -(Isento do visto nos ter-
mos da Lei n.° 84/IV/93, de 12 de Julho). 

Direcção-Geral de Admin:stração do Ministério das Fi-
nanças, na Praia, 22 de Setembro de 1993.-0 director-
-geral. José Jorge Lisboa  cia Costa Santos. 

MINISTÉRIO DAS PESCAS, 
AGRICULTURA E ANIMAÇÃO RURAL 

Instituto Nacional das Cooperativas 

Despacho de S. Ex.a  o Secretário de Estado de Agr-
cultura: 

De 10 de Agosto de 1993: 

Carlos Alber Rendal1 Neves, oficial pr.ncipal, referên- 

cia 9, escalão C, do quadro do Inituto Nacional das 
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Cooperatvas, na situação de licença de longa duração, 
regressado ao seu quadro de origem. 

O encargo tem cabimento na dotação inscrita ro capí-
tulo l.,  divisão 1.,  código 1.1. do Ministério das Pescas, 
Agricultura e Animação Rural - Subsídio atrbudQ ao Ins-
tituto Nacional das Cooperativas. -(Anotado pelo Tribunal 
de Contas em 3 de Setembro de 1993). 

Instituto Nacional, das Cooperativas, na Pra1a, 30 de 
Agosto de 1993.-0 presidente, Elisabeth Silva 

MINISTÉRIO DAS INFRAESTRUTURAS 
E TRANSPORTES 

Direcção-Geral de Adminiatração 

Despacho de S. Ex.a  o Ministro das Instraestruturas 
e Transportes 

De 13 de Setembro de 1993: 

Luís Manuel Almeida Pinto, técnico superior, referência 13, 
escalão A, de nomeação provisória, do quadro da Direc-
ção-Geral das Infraestruturas do Ministério das Infraes-
truturas e Transportes -nomeado, definitivamente, no 
referido cargo, nos termos do § 1.0  artigo 27.0  do Es-
tatuto do Funcionalismo. 

Dionís'o Henrique Ani.ceto, chefe de trabalho referência 8, 
escalão A, de nomeação provisória do quadro da Dele-
gação de Santo Antão do Mntstér'o das Infraetru-
turas e Transportes -nomeado, derintivamente, no re-
ferido cargo, nos termos do parágrafo 1.0  d( artgo 27.0  
do Estatuto do Funcionalismo. - (Dispensados da anota-
ção do Tribunei de Contas), 

Armindo Nascimento Neves, Operário qualificado, referência 
7, escalão E, de nomeação provisória do quadro da Dele-
gação de Santo Antão do Ministério das Infraestruturas 
e Transportes -nomeado, definitivamente, no referido 
cargo, nos termos do parágrafo 1.0  do artigo 27.0  do 
Estatuto do Funcionalismo. 

(Dispensados da anotação do Tribunal de Contas). 

Direcção de Serviço de Administração da Secretaria-
-Geral do Ministério das Infraestruturas e Transportes, na 
Praia, 16 de Setembro de 1993.-Pela direcção de serviços, 
Maria Ramos Monteiro de Oliveira Santos. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO 

Gabinete do Ministro 

Despacho de S. Ex.a o Ministro da Educação e Des-
porto: 

De 3 de Agosto de 1993: 

Eduardo Augusto Cardoso, técnico superior, referência 13, 
escalão B, do Gabinete de Estudos e Planeamento do 
Ministério da Educação e Desporto -nomeado para; em 
comissão de serviço e nos termos do n.°  1 'lo artigo 39.0  
do Decreto-Lei ri.0  86/92, exercer o cargi de assessor do 
Ministro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo l.°, código 1.2, pessoal dos quadros aprovados por lei.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 23 de Agosto de 1993). 

Gabinete do Ministro da Educação, na Praia, 26 de 
Agósto de 1993.-A directora de gabinete, Yc,tanda Mon-
teiro Leite. 

De 14: 

José Lus Lopes, chefe de trabalho referência 8, escalão B, 
do quadro da Delegação de Santiago do Ministério das 
Infraestruturas e Transportes, na situação de requ'si-
tado para prestar serviço no Instituto Naconal das 
Cooperat1vas em comissão ordinária de serviço - pror-
rogado por mais um ano a referida requisição, nos ter-
mos do n.° 1 do artigo 12.° do Decreto-Ld n.° 87/92 
de 16 de Julho, a parti derta data. - (Dispensado da 
anotação do Tilbunal de Contas). 

Ivone de Meio Lima Santos Lopes Delgado, auxiliar admi-
nistrativo, referência 2, escalão C, de nomeação provi-
sória do quadro da Delegação de Santo Antão do Minis-
tério das Infraestruturas e Transportes - nomeado, defi-
nitivamente, no referido cargo, nos termos do parágrafo 
1.0  do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo. 

Augusto Nascimento Gonçalves, chefe de trabalho, referê-
cia 8, escalão A, de nomeação provisória lo quadro da 
Delegação de S. Antão do Ministério das Infraestruturas 
e Transportes - nomeado, definitivamente, no referido 
cargo, nos termOs do parágrafo 1.0  do artigo 27.0  do 
Estatuto do Funcionalismo. 

Direcção-Geral de Administração 

Despachos de S. Ex.a o Ministro da Educação e Des-
porto: 

De 16 de Agosto de 1993: 

Isménia Pacheco Rx1rigues, contratada nos termos da alí-
nea c) do artigo 45.0  do Estatuto do Funcionalismo, con-
jugado com a alínea a) do n.° 2 do artigo 28.° do De-
creto-Lei n.° 86/92 de 16 de Julho, para exercer as fun-
ções de técnicO adjunto, referência 11, escalão B, na 
Direcção-Geral do Ensino. 

O encargo tem cabimento na doação do capitulo 1 0, 
divisão 4., códgo 1:2 do orçamento para 1993. - 'Visado 
pelo Tribunal de Contas em 20 de Setembro de 1993). 

De 8 de Setembro de 1993: 

Pedro Tomar da Cruz -contratado, no cargo de ajudante 
serviços gerais, referência 1, escalão C, da Escola do 
Ensino Básico Complementar do Sal—rescindido o res- 
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pectivo oi5ntrato, com efeitos a  partir de 1 de Setembro 

de 1993. 

José Maria Mendes Semedo - contratado, no cargo de aju-
dante serviços gerais, referência 1, escalão C, do Liceu 
de Santa Catarina -rescindido, o respectv contrato, 
com efeitos a partir de 1 de Outubro de 1993.— (Dispen-
sados da anotação do Tribunal de Contas), 

Divisão dos Recursos Humanos, do Ministério da Edu-
cação e Desporto, na Praa, 14 de Setembro de 1993. - 

O chefe da divisão, Fernando Ortet Fernandes. 

Direcção-Geral do Ensino 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter sdo publcado de forma inexacte no Boe(im 
Oficial ri.0  37, II Série, de 13 oe Setembro de 1993, o des-
pacho de S. Ex o Ministro da Educação e Desporto de 30 
de Abril de 1992, respeitane à concessão da 2.0  d.uturni-
dade à professora do EBC, referência 11, escalão A, Ivone 
Gomes da EBC, «Jorge Barbosa», pelo que novamente se 
publica na par:e que interesse: 

Onde se lê 

Despacho de 30 de Abril de 1993 

Deve ler-se 

Despacho de 30 de Abril de 1992: 

Direcção-Geral do Ensino, 17 de Se:embro de 1993. - 
A directora-geral do Ensino, Marina Sousa Ramos. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 16 1e Setembro 

de 1903), 

Ercílte Maria Tavares Corre: a - nomeada provsórda-

mente, para exercer o cargo de técnico profissional de 
1:0  nível, referência 8, escalão B da Direcção-Geral de 
Saúde, nos termos do artigo 27Y do Eszatuto do Füfl-
cionalismo conjugado com o artgo 33:0  do Decreto-
-Lei ri.°  86/92, de 16 de Julho Fca colocado na Délê-
gacia de Saúde de Santa Catarina. 

A despesa tem cabmento na dotação inscrita no capí-
tulo 1 0, divisão 4; códgo 1.2 do orçamento vigente - 
(Vsado pelo Trbunal de Contas, em 17 de Setembro de 
1993). 

De 14 de Setembro de 1993: 

Manuel de Pina—técnico profissional de 1.0  nível referên-
cia 8, escalão E, da Direcção-Geral de Saúde -- concedida 
licença de longa duração, nos termos do artigo 47.0  do 
Decreto Legislativo n.° 3/93 de 5 de Abril, com efeitos 
a partir de 20 de Setembro de 1993.— (Dispensado da 
anotação do Tribunal de Contas). 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos do Ministério de 
Saúde, na Praia; 20 de Setembro de 1993. -0 drector-gera1 
José Maria Soares de Brito. 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E TRABALHO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Direcção-Geral dos Registos, Notariado 

e Identificação 

Direcção-Geral de Administração Cartório Notarial da Região de i. Classe 

Despacho de S. Ex.a o Ministro da Saúdes 
de S. Vicente 

NOTÁRIA: ANA PAULA MORAIS MATOS 
De 24 de Agõsto de 1993: 

Bacar Banjai -contratado no cargo de técnico superior, 
referência 13, escalão A, da Direcção-Geral de Saúde, 
o respectivo contrato, com efa-tos a partir de 25 de 
de Agosto de 1993. 

Obs.. Fica colocado na Delegacia de Saúde do Sal 

Carlitos Malú—contratado no cargo de técnico superior, 
referência 13, escalão A, da Direcção-Geral de Saúde, 
o respectvo contrato, com efeitos a partir de 25 de 
Agosto de 1993: 

José Gonçalves-  contratado no cargo de técnico profissional 

do 1.0  nível, referência 8, escalão G, da Dlrecçf.o-Geral 
de Saúde, o respectivo contrato, com efeitos a partir de 
1 de Setembro de 1993. 

Obs.. Fica colocado no Hospital «Dr. Agostinho Neto». 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1,0,  divisão 4•0,  código 1.2 do orçamentO vigente. 

EXTRACTO 

Certifico que por escritura de três de Março de mil no-
vecentos e noventa e três, no livro de notas para escritu-
ras diversas número quarenta e sete de folhas cinquenta 
i cinco verso a folhas cinquenta e seis verso se encontra 
lavrada uma escritura de habilitação notarial por óbito 
de Maria de Oliveira do Rosário, no estado solteira, natu-
ral de Nossa Senhora do Rosário concelho de Sào Nicolau, 
residente na Rua 3 Lote 38, Bairro do Valedo Mestre. Lou-
res - Portugal, falecida no dia vinte e oito de Jufho de 
mil novecentos e noventa e um na freguesia de Campo 
Grande concelho de Lisboa-Portugal. 

Na referida escritura foi declarado que a falecida não 
deixou testamento ou qualquer outra disposição de última 
vontade e deixou como únicos herdeirOs suas q.Latco filhas: 

Helena Maria do Rosário, solteira, maior, natural 
de São Vicente, onde reside; 

Raquel Maria de Oliveira Delgado, casada, maior, 
natural de São Vicente e residente na Praia; 

e) Alcídia Maria do Rosário Silva, divorciada, na-
tural da freguesia de Nossa Senhora das Dores 
concelho do Sal, onde reside; 
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dl) Filomena Maria da Luz, casada, maior, natural Artigo Primeiro - A sociedade adopta a denom1nação da freguesia de Nossa Seuhora do R3sário, C3fl de ,>aciedade Pesquera ,de   Co deLda. e tem a sua 
celho de S. Nicolau e residente em S. Vicente; sede no Mindelo podendo estabelecer d&egações em qual- 

quer ponto do Pais, mediante a dei. beraçao da Assem- Que na herança existem bens moveis no valor de qua- bleia Geral. 
quatrocentos mil escudos, 

Que não há quem com os indicados herdeiros poisa 
concorrer à sucessão deste, 

Está conforme. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de Sã 
Vicente, em Mindelo, aos nove de Março d mil nove-
centos e noventa e três.—A Notária, Ana P'Jula Morais 
Matos. 

(193) 

NOTARIA: ANA PAULA MORAIS MATOS: 

CERTIFICA 

Que a fotocópia apensa a esta certidão está con-
forme com os originais; 

Que foi extraída da matrícula e inscrição em vigor - 

e) Que foi requr:da pelo n.° dois do diário do d:a 7 
de Setembro do corrente, por João Mauric!o 
Araújo Morais Chantre, casado residente nesta 
cdade. 

d) Que ocupa 3 folhas numeradas e rubricadas, pelo 
ajudante e leva aposto o selo branco desta Con- 

i' ória. 

CONTA: 

ArVgo 1.0  ............ 40$00 
Artgo 3•0 1 .........300$00 
Artgo 3.0 2 a) ......... 1 000$00 
Artigo 11.0 1 .........15000 
Atirgo 11.0 2 .........90$00 

IMP - Soma ......1 580$00 

10° C. ,J'.............138$00 
Artigo 24.0  a) .........300 
Artigo 24.0  b)  .........350$00 

Soma total ......2 091$00 

São (Dois mil e noventa e um 
escudos. Conta n.° 744/93. 

Conservatória dos Registos  da fleg'ão de S. V:cente, 
Mindelo, 7 de Setembro de 1993.-0 ajudante, .lgive]. 

270—Contrato de Sociedade Comercial por Quotas 

No da três de Setembro de m'l novecentos e noventa 
e três, no Cartório No'arial da Região de Prme'ra C'ase 
de S. Vicente. perante mm, Lic. Ara Paula Morais Matos, 
respectiva Notária, compareceram como outorgarites: 

Primeiro - Orlando Bessa Soares Spencer, natural de 
Bissau, cacado com Maria de Fátima d' Ii.oári Miv'io 
Montero Spencer sob o reg:me de comunhão de adquiridos. 

Segundo - Lu!s Lima  Delgado Lopes, natural do Sal 
e casado com Maria da Luz Dias Lopes. 

Terceiro - João Maurício Arcújo Moras Chanre, ca-
sado com Líva Sousa Morazzo Morais Chantre, na.ural de 
S. Vcen'e onde todos residem  sendo o segundo e o tercero 
casados sob o mesmo regime já mencionado. Verif quei 
identidade dos outorgantes por conhe'imento pessoal. E por 
eles foi dito: Que celebram um contrato de Soc'edade Co-
mercial por ouotas que se regerá pelo pacto social cons-
tante do seguinte articulado: 

Artgo Segundo - A Soc'edade tem por objectivo a captu-
ra, tratamento, comercial zação  e exportação de pescado 
e crustáceo bem como a importação de quaisquer bens re-
lacionados com o desenvo(v:mento da sua act4vdade, 

Artigo Terceiro -0 capta1 social é de cem mil escudos 
e encontra-se dv'dido em três quotas: uma de cinquenta 
ml escudos pertencente ao sócio Orlando Bessa Soares 
Spencer, uma de trinta mif escudos pertencente ao sócio 
Luis Lma Delgado Lopes e outra de vinte mil escudos ao 
sócio João Maurício Araújo Moras Chantre. 

§ Único—A quota de cada sócio está realizada em cin-
quenta por cento devendo os outros cinquenta por cento 
serem pagos à sociedade no prazo e condições a fixar pela 
gerênc-a mas dentro de um ano. 

Artigo Quarto - A divisão e a cessão de quotas de-
pende sempre do consentimento prév'o da sociedade, mesmo 
quando deva realizar-se entre sócios, cônjuges ou descen-
dentes. 

§ único-Fica desde já autorizado  a cedêncta a todo 
o tempo da quota do sócio Orlando Bessa Soares Spen er 
a favor da sua cunhada Alice do Nascimento Maurício 
Monteiro Eloy de Sousa. 

Artigo Quinto - Todos os sócios são gerentes, com dis-
pensa de caução, sendo obrigatór:a a assnatura de dos 
para obrgar a sociedade em quaisquer actos e contratos. 

§ Primeiro - Para os actos de menor expediente bas-
tará a assinatura de um dos gerentes. 

§ Segundo - Os gerentes poderão delegar os seus pó-
deres e a socedade poderá constituir mandatários. 

Art'go Sexto - A Sociedade  não poderá ser obrigada 
em fianças, abonações, letras de favor e outros actos e con-
tratos estranhos aos negócios socIais. 

Artigo Sétimo-Quando a lei não exigir  outras forma'i-
dades e prazos às reuniões da Assemb'ea Geral serão 
convocadas pela Gerência, por cartas regstadas com aviso 
de recepção dirgdas aos sócios com uma antecedência 
mín:ma de quinze  dias. 

Artigo Ctavo - No caso de dissolução, os sóctos pro-
cederão à liqudação e à part ilha conforme acordarem em 
decisão tomada em assembleia geral. 

Artigo  Nono - A sociedade, por simples  deliberação da 
Gerência pode participar na Constituição de outras Socie-
dades ficando desde já ô sócio Orlando }3c'a Soare Sa-
cer com poderes para representor a soc1edade nas respecti-
vas escrituras. Arquiva-se: Certidão de aimiihilidade 
da firma. Exibiu-se, três talões de denósito Pan(rio rmi-
tido pelo Banco Comercia), do Atlântico respectivamente 
número 37026, 37029, 37027. 

Foi feita aos outorgantes em voz alta e na presença 
simultânea de todos a leitura desta escritura e a €xp'icações 
do seu conteúdo com a advertência da obrigatoridade de 
registo do acto dentro de três meses a Competente Con-
servatória. 

Orlando Bessa Soares Spencer. 

Luís Lima Delgado Lopes. 

João Maurício Araújo Morais Cl'i:tre, 

A Notária, Ana Paula Morais Matos. 

Conta n.° 148: 

(1 94) 
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NOTARIA: ANA PAULA MORAIS MATOS 

CERTIFICA 

Que a fotocópia apensa a esta certidão está con-
forme com os originais; 

Que foi extraída da matrícula e inscrição em vigor; 

C) Que foi requerida pelo n.° 1 do diário do (iia 10 
de Setembro do corrente ano, por ,ioão Pedro 
Alexandre Rato. 

d) Que ocupa 3 folhas numeradas e rubricadas, pelo 
ajudante e leva aposto o seio branco desta Con-
€ervatória, 

Conta: 

Art.° 11.0  1 .........150$00 
Art.° 11.0  2 ... ... ... 90$io 

Soma .........240$00 

10% C. J.............24$00 

Soma total .........264$00 

São (duzentos e sessenta e quatro 
escudos. 

Conservatória dos Registos da Região de S. Vicente, 
Mindelo. 10 de Setembro de 1993.-0 ajudante, ilegivel, 

275-Contrato,  da sociedade comercial por quotas. 

No dia 9 de Setembro de mil novecentos e noventa e três 
no Cartório Nótarial da Região da Primeira Classe de S. Vi-
cente, perante mim, llc. Ana Paula Morais Matos, respectiva 
notária, compareceram como outorgantes: Primeiro - Or-
lando Bessa Soares Spencer, casado, natural de Bissau, 
residente em S, Vicente que outorga em reprecntação na 
qualidade de sócio gerente da sociedade Pesqueira de Cabo 
Verde L.da com sede no Mindeo, matriculada na Conser-
vatória dos Registos desta Região sob o número trezentos 
e quarenta e dois e com capital social de cem mil escudos. 

Segundo-João Pedro Alexandre Rato, natural de Lou-
rinhã, Portugal, onde reside em Ribamar, caado, sob o 
regime de comunhão de adquiridos com Ana Paula Neto 
dos Santos Rato. 

Verifiquei a identidade, a qualidade e poderes dos outor-
gantes por conhecimento pessoal. E por eles foi dito: Que 
celebram um contrato de sociedade comercial por quotas, 
que se regerá pelo pacto social constante do seguinte ar-
ticulado: 

Artigo 1 1. 

A sociedade adopta a denominação Sociedade de Pesca 
Afro-Lusa Lda. e tem a sua sede no Mindôlo, Sce, 
p or simples deliberação da gerência, ejabelecer 
agências, delegações, filiais em qualquer ponto do pais. 

Artigo 2 

A sociedade tem como objecto a pesca sob todas as 
formes assim como o tratamento, comerciaFzação, venda e 
exportação do pescado; a importação de quaisaur bens ne-
cessários ao desenvolvimento da sua actividade. 

Artigo 3.° 

O capital social é de trezentos mil escudos e encontra-se 
dividida em duas quotas: uma de cento e quarenta e sete 
mil escudos pertencente à Sociedade Pesqueira de Cabo 
Verde Ld.0; e outra de cento e cinquenta e três mil escudos 
pertencente ao sócio João Pedro Alexandre Rato. 

§ únicõ - A quota da sócia Sociedade Pesqueira de 
Cabo Verde está realizada em cinquenta por cento devendo 
os outros cinquenta por cento pagos, também em nume- 

rário, à sociedade no prazo de um ano. A quota de João 
Pedro Alexandre Rato fica totalmente realizada por um 
aparelho de navegação GPS NAVSTAR XRA no valor de 
cento e cinquenta e três mil escudos. 

Artigo 4.° 

A divisão e a cessão de quotas depende sempre do con-
sentimento prévio da sociedade, mesmo quando deve rea-
lizar-se entre sócios, cônjuges ou entre descendentes. 

§ 'Único - A sociedade goza do direito de preferência 
em primeiro lugar e em segundo os sécios. 

Artigo 5 

A sociedade pode amortizar quotas quando: 

Houver acordo entre a sociedade e o titular da 
quota: 

Em caso de dissolução ou falência de qualquer 
sócio, em caso de arresto, arrolamento, penho-
ra ou em geral acreensão judicial ou admi-
nistrativa; quando algum sócio praticar actos 
que perturbem gravemente a vida social, pre-
judiquem inequivocamente o bons nome e ima-
gem ou sucesso da empresa que de algum mo-
do não cumpra com o disposto neste contrato. 

Artigo 6. 

Todos os sócis são gerentes com dispensa de caução, 
sendo obrigatória a assinatura de dois para obrigar a so-
ciedade em quaisquer actos ou contratos. 

§ Primeiro - Para actos de menor expediente bastará a 
assinatura de um gerente. 

§ Segundo - Os gerentes poderão delegar os seus poderes 
e a sociedade poderá constituir mandatários. 

Artigo 7.° 

A sociedade não poderá ser obrigada em fianças, abona-
ções, letras de iavor e outros actos e contratos estranhos 
aos negócios sociais, 

Artigo 8.° 

As reuniões da assembleia geral são convocadas pela ge-
rência por cartas registadas com aviso de recepção. dirigidos 
aos sócios com antecedência mínima de quinze dias. Ar-
quiva-se certidão de admissibilidade da firma. Exbiu-se 
talão de depósito bancór número quatro, dois. sete, zero 
emitido pelo Banco Comercial da Atlântico em sete do cor-
rente mês, 

Orlando Bessa Soares Spencer - João Pedso Alexandre 
Rato. 

A Notária, Ana Paula Morais Matos. 

(195) 

Conservatória dos Registos 
e Cartório Notarial da Região do Fogo 

O CONSERVADOR/NOTÁRIO, SUBSTITUTO, 
AUGUSTO ALBERTO MENDES 

EXTRACTO 

Certifico, narrativamente, para efeitos de publicação, 
que nesta Conservatória/ Cartório a meu careo e no livro 
para escrituras diversas número duzentos e setenta e três 
3lhas quarenta e sete a  quarenta e nove se encontra exa- 
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roda uma habilitação notarial por óbito de Domingos Barros, 
no estado d.e casado sob o regime de comunhão de bens 
com Quilda Fidalgo, natural que foi da freguesia  de Sã 
Lourenço, concelho de São Filipe, com última residência 
na localidale de Dorchester Boston, Estados Unidos da Amé-
rica do Norte, sem deixar testamento no país ou qualqoer 
Qutra disposição de última vontade, sucedendo-lhe como 
únicos herdeiros: 

Sua esposa que é também sua meeira, Quilda Fdalgo, 
natural de São Lourenço, concelho de São Fihp», actual-
mente viúva do falecido e residentes nos Estados Unidos da 
América do Norte: 

E seus filhos, Antónia Fidalgo de Barrc3, solteira, maior, 
doméstica, natural da fregues a de São Lourenco, conceho 
de São Filipe, residente em São Filipe, António Fidalgo de 
Barros, celibatário, director do Jornal «Terra Nova», na-
tural de São Lourenço, concelho de São Filipe, residente na 
cidade do M ndelo; Faustno Fidalgo de Barros, casado no 
regime de comunhão de adquiridos com Isabel Barros, na-
tural da freguesia de São Loudenço, conceiro de São Filipe, 
resdenfe nos Estados Undos da América do Norte: José 
Maria Fidalgo de Barros, casado no reg-me de comunhão 
de adquiridos com Maria Olívia Barros, natural da fregue-
sia de São Lourenço, concelho de São Filipe, r2sidentc nos 
Estados Unidos da América do Norte, Maria ,Jesus Fidalgo 
de Barros, casada no regime de comunhão de aquirkdos com 
Osvaldo Euricó de Pina do Rosário, Egídio Fidalgo Barros, 
casado no regime de comunhão de adquiridos com Maria 
Gorete Barros, Mara da Anunciação Fidalgo B»rïos, casada 
no regime de comunhão de adquiridos com João Andrade 
Ledo Pontes: Maria da Conceição Fidalgo Barros, casada 
com Olívio Lima, no regime de comunhão de bens. Barto- 

lomeu Antósio Fidalgo Barros, casado no regime de comu-
nhão de bens com Gertrudes Simão Rosa, João Pedro Fi-
dalgo Barros, casado no reg-me de comunhão de adquiridos 
com Carmem Barros, todos naturais da freguesia de São 
Lourenço, concelho de São Filipe, residentes nos Etados 
Unidos da América do Norte, e Antóno Celestino Fidalgo 
Barrds, casado com Manuela Barros no regfme de comu-
nhão de adquiridos, natural da freguesia de Nassa Senhora 
da Conceição, também residente nos Estados Unidos da Amé-
rica do Norte, 

Que, segundo a lei, não existem outros herdeiros que 
prefram aos identificados ou que com eles concorram à 
IuceSsão. 

Está conforme o original. 

São Filipe e Conservatória des Registos e Cartório No-
tarial da Região de Segunda Classe do Fogo, aos dez de 
Setembro de mil novecentos e noventa e três. —O Conser-
vador/Notário, por substituição, Augusto Alberto Mendes. 

CONTA: 

Artigo 17.0  1 e 2 .........115$00 
C. G. J................ 12$00 
T, R...................7$00 
Selo ..................18$00 

Tital .........152$00 

São: (Cento e cinquenta e dois 
escudos). 
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